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PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.  59/2017
“DISPÕE SOBRE OS DIAS E HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DOS CAIXAS ELETRÔNICOS E POSTOS DE ATENDIMENTOS BANCÁRIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 


Os vereadores que abaixo subscrevem, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Regimento Interno e da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprova, e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. O funcionamento de caixas eletrônicos e postos de atendimento bancários eletrônico no Município de Perdões - MG obedecerão aos dispositivos da presente Lei.

Art. 2º. As instituições financeiras públicas e privadas que disponibilizem de atendimento eletrônico aos clientes através de caixas eletrônicos ou similares, com a opção de saque de valores em moeda, depósitos ou pagamentos através de valores em espécie deverão funcionar, com essa modalidade de atendimento, nos dias e horários a saber:

I - Segunda-feira a sábado, das 6h às 21h

II - Domingos e feriados, das 8h às 12h.
 
Art. 3º. As instituições financeiras públicas e privadas ficam obrigadas a instalar dispositivos de segurança para proteção dos terminais de auto-atendimento em suas agências, consistentes em, no mínimo:
I - nos acessos aos terminais de auto-atendimento sistema eletrônico de vídeo, monitoramento e gravação de imagens, em tempo real, através de circuito interno de televisão, interligado com central de controle fora do local monitorado.
II - prover a segurança de seus caixas eletrônicos, com dispositivo de entintamento de cédulas que seja acionado automaticamente em caso de inserção de maçaricos ou explosão, além de sistema de cortina de fumaça e alarme sonoro em caso de acesso ao local dos caixas em horários diversos dos previstos para atendimento ao público pela modalidade de auto-atendimento da entidade.
III - instalar portas de segurança nas entradas dos estabelecimentos, de material resistente, que dificulte o acesso às dependências onde estejam instalados os equipamentos de auto-atendimento;
IV - instalar chapa de proteção interna, de material reforçado, nos locais onde saem o dinheiro nos terminais eletrônicos, que impeçam a inserção de material contundente ou explosivo.
Art. 4º. O descumprimento da presente Lei sujeita a instituição infratora às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das definidas em normas específicas:
I - advertência: na primeira autuação, a instituição será notificada para regularizar a pendência, em até 10 (dez) dias úteis;
II - multa: persistindo a infração, será aplicada multa no valor de 10.000UFIMP (Unidade Fiscal do Município de Perdões), reajustáveis pelo índice do INPC (Índice Nacional de Preço do Consumidor).
III - em caso de reincidência a multa aplicada será em dobro;
IV - suspensão temporária de atividade;
V - cassação de licença de funcionamento;
VI - interdição, total ou parcial, da instituição, se, após 30 (trinta) dias úteis de aplicação da segunda multa, persistir a infração;
§ 1º. As sanções previstas neste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente, inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente no âmbito de procedimento administrativo, conforme a gravidade e a reincidência das infrações, pela autoridade administrativa.
§ 2º. Em caso de aplicação e não pagamento da multa aplicada, após regular processo administrativo, deverá a multa ser inscrita em dívida ativa municipal.

Art. 5º. As penalidades previstas no artigo antecedente serão aplicadas mediante procedimento administrativo, assegurado o contraditório e ampla defesa, que deverá ser regulamentado pelo Poder Executivo Municipal por Decreto no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a publicação desta Lei.

Art. 6º. O Poder Executivo poderá contratar temporariamente profissionais ou empresa especializadas para prestarem serviços de consultoria e assessoria no acompanhamento dos processos administrativos instaurados nos termos desta Lei, sendo que a vigência da contratação não poderá ultrapassar o prazo máximo de conclusão do processo administrativo.


Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
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